
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO 1949

Dispõe sobre o repouso semanal
remunerado e o pagamento de salário
nos dias feriados civis e religiosos.
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Art. 6º Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o
empregado não tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprindo
integralmente o seu horário de trabalho.

§ 1º São motivos justificados:
a) os previstos no art. 473 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis

do Trabalho;
b) a ausência do empregado, devidamente justificada, a critério da

administração do estabelecimento;
c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do

empregador, não tenha havido trabalho;
d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu

casamento;
e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho;
f) a doença do empregado, devidamente comprovada.
§ 2º A doença será comprovada mediante atestado de médico da instituição

de previdência social a que estiver filiado o empregado, e, na falta deste e
sucessivamente, de médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médico
da empresa ou por ela designado; de médico a serviço de repartição federal, estadual ou
municipal, incumbida de assuntos de higiene ou de saúde pública; ou, não existindo
estes, na localidade em que trabalhar, de médico de sua escolha.

* Redação do § 2º dada pela Lei nº 2.761, de 26/04/1956.
§ 3º Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido, a freqüência

exigida corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar.

Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá:
a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de 1 (um) dia

de serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas;
* Redação da alínea a dada pela Lei nº 7.415, de 09/12/1985.
b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho,

computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas;
* Redação da alínea b dada pela Lei nº 7.415, de 09/12/1985.
c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário

correspondente às tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de
trabalho, dividido pelos dias de serviço efetivamente prestados ao empregador;

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao cociente da divisão por
6 (seis) da importância total da sua produção na semana.

§ 1º Os empregados cujos salários não sofram descontos por motivo de
feriados civis ou religiosos são considerados já remunerados nesses mesmos dias de
repouso, conquanto tenham direito à remuneração dominical.
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